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pois o serviço de manutenção de extintores é certificado único 
e exclusivamente pelo Inmetro via o registro de conformidade. 
Ao exigir esta certificação que acredito que seja por causa dos 
extintores de PQS ABC 4,5kg de fabricação da Kidde Brasil o 
edital acaba sendo direcionado, pois não é motivo comprobató-
rio de capacidade técnica para o fornecimento dos serviços. Por 
este motivo solicito esclarecimentos sobre este documento que 
deve ser apresentado.

RESPOSTA: 
O Termo de Referência incluso no Edital assim expressa: “A 

CONTRATADA deverá conhecer e se comprometer a responder 
pela execução dos serviços em plena conformidade com as 
recomendações do fabricante dos extintores, instruções técni-
cas do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, Normas 
Técnicas da ABNT e demais normas aplicáveis direta ou indire-
tamente nos serviços”.

A qualificação técnica da prestadora de serviços, também 
evidenciada no Termo de Referência, demonstra que a execução 
do trabalho deve ser em conformidade com as recomendações 
do fabricante. Daí o solicitarmos preferencialmente Certificação 
autorizada pela Kidde Brasil (SAKB). Ou seja não há exigência e 
sim preferência, com vistas a garantir a qualidade da prestação 
dos serviços segundo o padrão recomendado pelo fabricante.

Gerente de Suprimentos

 EXPEDIENTE Nº 1672/16
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/18
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA TREINAMENTO DE 

EMPREGADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SINALIZA-
ÇÃO - SSI QUANTO À REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO E 
RECICLAGEM DA NR-10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E 
SERVIÇOS EM ELETRICIDADE

ESCLARECIMENTO Nº 02 
Senhores,
Em atenção à correspondência de interessado em participar 

do Pregão em referência, consultamos a área responsável, ten-
do a informar o quanto segue:

QUESTIONAMENTO: 
Por gentileza me informar o valor de referência do Pregão 

eletrônico Nº 36/2018.
RESPOSTA: 
A CET não divulga o valor de referência. Por se tratar de 

licitação na modalidade de pregão eletrônico, o valor estimado 
não será disponibilizado, para que não haja prejuízo na realiza-
ção da fase de lances e negociação.

Gerente de Suprimentos
EXPEDIENTE Nº 1672/16
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/18
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA TREINAMENTO DE 

EMPREGADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SINALIZA-
ÇÃO - SSI QUANTO À REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO E 
RECICLAGEM DA NR-10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E 
SERVIÇOS EM ELETRICIDADE

ESCLARECIMENTO Nº 03 
Senhores,
Em atenção à correspondência de interessado em participar 

do Pregão em referência, consultamos a área responsável, ten-
do a informar o quanto segue:

QUESTIONAMENTO: 
Por favor informar o número de alunos por turma para que 

possamos montar a vossa proposta.
RESPOSTA: 
De acordo com o Termo de Referência, serão 120 emprega-

dos da CET para participar do treinamento, sendo previsto que 
ocorra em 10 turmas.

Gerente de Suprimentos
EXPEDIENTE Nº 1672/16
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/18
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA TREINAMENTO DE 

EMPREGADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SINALIZA-
ÇÃO - SSI QUANTO À REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO E 
RECICLAGEM DA NR-10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E 
SERVIÇOS EM ELETRICIDADE

ESCLARECIMENTO Nº 04 
Senhores,
Em atenção à correspondência de interessado em participar 

do Pregão em referência, consultamos a área responsável, ten-
do a informar o quanto segue:

QUESTIONAMENTO: 
Para nós dimensionarmos o custo do projeto é de suma 

importância o número de turmas, pois este acarretará no soma-
tório de horas do treinamento, que é o parâmetro utilizado para 
a contratação dos instrutores. Por exemplo, se forem 6 turmas 
de 20 participantes, o somatório de horas será 240 horas de 
treinamento, se forem 5 turmas de 24 participantes o somatório 
será 200 horas e assim por diante. Vocês podem esclarecer essa 
questão por favor?

RESPOSTA: 
De acordo com o Termo de Referência, serão 120 emprega-

dos da CET para participar do treinamento, sendo previsto que 
ocorra em 10 turmas.

Gerente de Suprimentos
 ATA DE JULGAMENTO Nº CXVIII– COMISSÃO DE LI-

CITAÇÃO Nº I NOMEADA PELO ATO DO PRESIDENTE Nº 
004/18 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
Nº 001/2016

EXPEDIENTE Nº 0225/18
OBJETO: CREDENDENCIAR EMPRESAS PARA REALIZAR 

A DISTRIBUIÇÃO DO CARTÃO AZUL DIGITAL – CAD DO 
SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO NAS VIAS, 
LOGRADOUROS E ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, UTILIZANDO TECNOLOGIA DIGITAL EM PON-
TOS DE VENDA, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
001/16 – ERD

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, reunida nesta data, exa-
minando o relatório da Área Técnica que encontra-se anexo 
ao expediente e faz parte integrante desta Ata de Julgamento, 
conclui pela classificação da documentação técnica do aplica-
tivo MEU QIWI (Android 8.1 - Oreo); API 16 (Android 4.1 Jelly 
Bean) – da empresa QIWI BRASIL TECNOLOGIA S.A., CNPJ 
Nº 12.865.530/0001-81.

RESULTADO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA – Chamamento 
001/2016 (APLICATIVO)

Empresa: QIWI BRASIL TECNOLOGIA S.A.
Aplicativo: MYQIWI (Aplicativo 
para aparelhos móveis)

SO: ANDROID

1ª avaliação X Reapresentação 
após 1ª avaliação

Início do teste Término do teste
Data Hora Data Hora
19/07/2018 09:00 19/07/2018 12:00

ITEM RESUMO DA FUNCIONALIDADE TESTADA (DETALHES NO TR) * RESUL TADO Nº OBS
4.3. CENTRAL DIST: Documentação da Arquitetura A
4.3.6.2.4.1. CENTRAL DIST: operações registradas com horário sincronizado A
4.3.6.2.5. CENTRAL DIST: internet, URA, SMS ou outros canais alternativos 
para ativação de CAD A 1
4.3.6.3.1. APP: Caracterização e Identificação da Versão do APP A
4.3.6.3.3. a) APP: Cadastramento de Placas A
4.3.6.3.3. b) APP: Seleção da regra de estacionamento (30/60/120/180 min) A
4.3.6.3.3. c) APP: Quantidade de CAD A
4.3.6.3.3. d) APP: Indicação dos tempos decorrido e restante A
4.3.6.3.3. e) APP: Apresentação de alarmes de “terminando” e “finalizado” A
4.3.6.3.3. f) APP: Permitir estender o tempo de estacionamento até 2 CAD A
4.3.6.3.3. g) APP: Permitir consultar saldo/extrato do usuário A
4.3.6.3.4. a) APP: INFO – valor vigente da tarifa A
4.3.6.3.4. b) APP: INFO – horário de funcionamento do sistema A
4.3.6.3.4. c) APP: INFO – período máximo de permanência A
4.3.6.3.4. d) APP: INFO – formas de pagamento A 7
4.3.6.3.7. APP: Marca CET + Marca DISTRIBUIDORA A

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
042/SVMA/2018

CONTRATO Nº 005/SVMA/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6027.2017/0000031-8
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/SVMA/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
– CNPJ N° 74.118.514/0001-82

CONTRATADA: PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA –EI-
RELI – CNPJ Nº 08.818.229/0001-40

OBJETO: Prestação do serviço de VIGILÂNCIA/SEGURANÇA 
PATRIMONIAL DESARMADA, nos Parques Municipais do Grupo 
Centro.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do pra-
zo contratual por 61 (sessenta e um) dias, a partir de 
25/06/2018; permanecendo todas as demais clausulas inal-
teráveis.

VALOR TOTAL DA PRORROGAÇÃO, REJUSTADA CON-
FORME PORTARIA 389/17: R$ 1.057.018,45 (um milhão, 
cinquenta e sete mil, dezoito reais e quarenta e cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 27.00.27.10.18.541.3005.2.
703.3.3.90.39.00.00.00

NOTA DE EMPENHO: 61.310/2018 e 61.316/2018(rea-
juste).

DATA DE ASSINATURA: 25/07/2018

 TERMO DE DOAÇÃO N° 003/SVMA/2018
DOADORA: SANCA DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA - 

CNPJ nº 05.917.118/0001-00
DONATÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO 

MEIO AMBIENTE - CNPJ nº 74.118.514/0001-82
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6027.2018/0000442-0
OBJETO DA DOAÇÃO: Reforma, manutenção e conserva-

ção dos sanitários (funcionários, públicos e PCD – Pessoas com 
Deficiência) e da administração.

SERVIÇOS PROPOSTOS: Reforma, manutenção e conser-
vação dos sanitários públicos e de funcionários, da administra-
ção do Parque Buenos Aires.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias contados 
a partir da data da ordem de início.

ORÇAMENTO ESTIMADO TOTAL: R$ 90.066,33 (noventa 
mil, sessenta e seis reais e trinta e três centavos).

DATA DE ASSINATURA: 25/07/2018

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 2016-0.040.430-4
Spalla Engenharia EIRELI.
Despesas de exercícios anteriores – Reajuste Contratual – 

Contrato 016/SIURB/2013 – Reforma, ampliação e adequação 
de acessibilidade da Coordenadoria dos Núcleos de Ação Edu-
cativa CONAE e prédio do Gabinete de SME.

DESPACHO:À vista dos elementos que instruem o presente 
processo, da manifestação da Assessoria Contábil desta Pasta 
às fls. 102 e da ATAJ (103/104), nos termos do artigo 3º do 
Decreto nº 57.630/17, no uso das atribuições legais, RECO-
NHEÇO a dívida do exercício encerrado em 2017, em favor da 
empresa SPALLA ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
05.633.207/0001-17, no valor de R$ 62.069,25 (sessenta e dois 
mil, sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos), destinado 
ao pagamento de reajuste contratual da reforma, ampliação e 
adequação de acessibilidade da Coordenadoria Núcleo e Ação 
Educativa – CONAE e prédio do Gabinete SME, dos exercícios 
2014 a 2015. Por conseguinte, AUTORIZO o respectivo pedido 
de abertura de crédito adicional suplementar – Despesas de 
Exercícios Anteriores destinado ao pagamento do reajuste aci-
ma citado, devendo onerar a dotação orçamentária vigente no 
exercício, consoante informações da Assessoria Contábil.

 2016-0.015.851-6
Secretaria Municipal de Educação - SME.
Rescisão Amigável - Execução de Serviços e Obras para 

construção de estrutura e instalação de elevador no CEI Menino 
Jesus - Contrato nº 042/SMSO/17.

DESPACHO:À vista do contido no presente, em especial 
a manifestação da ATAJ, mediante critérios de conveniência e 
oportunidade, AUTORIZO A RESCISÃO AMIGÁVEL do Contrato 
nº 042/SMSO/17, celebrado com a empresa Spalla Engenharia 
Eireli, inscrita CNPJ/MF sob o nº 05.633.207/0001-17, cujo 
objeto consistia na construção de estrutura e instalação de 
elevador no CEI Menino Jesus, situado na Rua Antonieta Leitão, 
375 – São Paulo/SP, com fundamento nos artigos 78, inciso XII e 
79, inciso II, da Lei nº 8666/93 e suas alterações.

 2014-0.212.835-1
Scopus Construtora & Incorporadora Ltda
Retomada e Prorrogação de Prazo – Contrato nº 056/

SIURB/15 – Execução de obras relativos à construção de Unida-
des Básicas de saúde no Município de São Paulo, quais sejam: 
UBS Jardim São Carlos, UBS Sem Terra – Pq. Das Nações Unidas 
e UBS Brasilândia III, agrupadas em lote 01.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes nestes au-
tos, em especial da manifestação do Departamento Técnico 
de Edificações / EDIF.5 – às fls. 5.208/5.210 e da ATAJ às fls. 
5.212/5.215, que acolho, com fundamento no artigo 57, §1º, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a prorrogação 
do prazo de execução do Contrato nº 056/SIURB/15, celebrado 
com a empresa Scopus Construtora & Incorporadora Ltda, ins-
crita no CNPJ sob o nº 49.723.802/0001-19, tendo por escopo a 
retomada da execução de obras relativos à construção de Uni-
dades Básicas de saúde no Município de São Paulo, agrupadas 
em lote 01, prorrogação essa, para:
OBRA PRAZO

DIAS INICIO TÉRMINO
UBS Jardim São Carlos 90 29/07/2018 27/10/2018
UBS Sem Terra - Pq. Das Nações Unidas 90 07/09/2018 06/12/2018
UBS Brasilândia III 90 29/07/2018 27/10/2018

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 0322/18
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/18
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, RECARGA 

E TESTE HIDROSTÁTICO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO
ESCLARECIMENTO Nº 01 
Senhores,
Em atenção à correspondência de interessado em participar 

do Pregão em referência, consultamos a área responsável, ten-
do a informar o quanto segue:

QUESTIONAMENTO: 
Gostaria de solicitar esclarecimentos sobre o item 11.2.4.4. 

Certificação por organismo de certificação credenciado pelo IN-
METRO preferencialmente autorizada pela Kidde Brasil (SAKB), 

desde que observadas as considerações de SMIT/AJ. 4. Nos 
termos do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, bem como do 
Decreto Municipal 54.873/2014, dada a natureza do objeto, 
por preencherem os requisitos estabelecidos no artigo 6º do 
citado Decreto, DESIGNO os servidores abaixo nomeados para 
atuar como fiscal e suplente, a fim de acompanhar a execução 
e o recebimento dos serviços: Fiscal: Paola Rivatto da Silva, RF 
825.107-0. Suplente: Marisa Neves Castellano, RF 747.287-1.

 6023.2018/0000507-7 – Despacho - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, notadamente as 
manifestações de SMIT/CAP, SMIT/CAF, SMIT/CAF/SEOF, SMIT/
CAF/SGC, SMIT/CAF/SLC e SMIT/AJ, que acolho e adoto como 
razões de decidir, nos termos da competência delegada pela 
Portaria SMIT 10, de 14 de fevereiro de 2017, AUTORIZO, por 
dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, inciso 
VIII, da Lei Federal 8.666/93 e alterações, na Lei Municipal 
13.278/02 e no Decreto Municipal 44.279/03, a contratação da 
empresa SÃO PAULO OBRAS - SP OBRAS, inscrita no CNPJ 
11.958.828/0001-73, objetivando a prestação de serviços téc-
nicos especializados de engenharia para as atividades relativas 
à elaboração do projeto, licitação, gerenciamento e fiscalização 
das obras de implantação de uma unidade do "Projeto Des-
complica SP” na Prefeitura Regional de Butantã, pelo período 
estimado de 7 meses, no valor total de R$ 201.600,00. 2. 
AUTORIZO, em consequência, a emissão da competente nota 
de empenho, onerando a dotação 23.10.04.126.3011.1.358.4.
4.90.51.00.00 do orçamento vigente. 3. APROVO a minuta do 
contrato sob doc. SEI 9345070, desde que observadas as consi-
derações de SMIT/AJ. 4. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal 
8.666/93, bem como do Decreto Municipal 54.873/2014, dada 
a natureza do objeto, por preencherem os requisitos estabele-
cidos no artigo 6º do citado Decreto, DESIGNO os servidores 
abaixo nomeados para atuar como fiscal e suplente, a fim de 
acompanhar a execução e o recebimento dos serviços: Fiscal: 
Paola Rivatto da Silva, RF 825.107-0. Suplente: Marisa Neves 
Castellano, RF 747.287-1

 6023.2018/0000511-5 – Despacho - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, notadamente as 
manifestações de SMIT/CAP, SMIT/CAF, SMIT/CAF/SEOF, SMIT/
CAF/SGC, SMIT/CAF/SLC e SMIT/AJ, que acolho e adoto como 
razões de decidir, nos termos da competência delegada pela 
Portaria SMIT 10, de 14 de fevereiro de 2017, AUTORIZO a con-
tratação da EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-
-SP S/A, inscrita no CNPJ 43.076.702/0001-61, por dispensa de 
licitação, desde que haja a liberação do Pedido de Movi-
mentação Orçamentária - PMO, em tramitação no bojo 
do Processo SEI 6023.2018/0000402-0, com fundamento 
no artigo 24, inciso VIII, da Lei Federal 8.666/93 e altera-
ções, na Lei Municipal 13.278/02 e no Decreto Municipal 
44.279/03, objetivando a execução de serviços de apoio 
técnico especializado em sistema de informação e consul-
toria de infraestrutura, necessários para implantação de 
03 novas unidades do Programa Descomplica SP nas Pre-
feituras Regionais de Campo Limpo, Butantã e Santana, 
pelo período estimado de 6 meses, no valor total de R$ 
1.181.349,04. 2. AUTORIZO, em consequência, a emissão da 
competente nota de empenho, quando da liberação citada no 
item 1 do presente. 3. APROVO a minuta do contrato sob doc. 
SEI 9874927, desde que observadas as considerações de SMIT/
AJ. 4. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, bem 
como do Decreto Municipal 54.873/2014, dada a natureza do 
objeto, por preencherem os requisitos estabelecidos no artigo 
6º do citado Decreto, DESIGNO os servidores abaixo nomeados 
para atuar como fiscal e suplente, a fim de acompanhar a exe-
cução e o recebimento dos serviços: Fiscal: Marisa Neves Cas-
tellano, RF 747.287-1. Suplente: Arthur Heringer, RF 847.783-3.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO.
A AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – 

AMLURB, vinculada à Secretaria Municipal das Prefeituras 
Regionais da Prefeitura do Município de São Paulo comunica 
aos interessados que acha-se aberta a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/AMLURB/2018 - Processo SEI 
nº 8310.2018/0000368-1 - UASG: 926346 do tipo Menor 
Preço por Item, promovido para o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI´S). O prazo para consulta e aquisição do edi-
tal: de 27/07/2018 a 09/08/2018 das 8h00m às 17h00m, 
a sessão de abertura ocorrerá na data de 10/08/2018 às 
09h00m a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico 
de compras no endereço www.comprasnet.gov.br. O edital e 
seus anexos estão disponíveis, na íntegra, pelos sites http://e-
-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br e www.comprasnet.gov.
br ou poderão ser adquiridos mediante a entrega no ato de 01 
(um) CD-RW “virgem” de 700MB, ou mediante recolhimento 
junto a rede bancária credenciada, a importância corresponden-
te a R$ 0,21 (vinte e um centavos de real), por folha, através 
de Guia de Arrecadação na Gerência Administrativa, sito a Rua 
Azurita, nº 100, 3º andar, CEP 03034-050, Canindé, São Paulo/
SP. Informações no telefone (11) 3397-1772.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 FUNDAMENTO NO ARTIGO 24, INCISO II, DA 
LEI FEDERAL N° 8.666/93

Processo nº 6020.2018/0002586-1
ASSUNTO: Aquisição de 06 (seis) certificados digitais 

– Dispensa de Licitação. 
I. À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-

sente, notadamente as manifestações das Divisões Administrati-
va e Financeira, do Departamento de Administração e Finanças, 
bem como da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho e 
adoto como razão de decidir, e, diante dos poderes que me 
foram conferidos pelo artigo 3º, inciso I, alínea “b” da Portaria 
nº 201/2017-SMT, AUTORIZO, com fundamento no artigo 24, 
inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, a contratação da IMPREN-
SA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP, inscrita no CNPJ sob o nº 
48.066.047/0001-84, para fornecimento de 06 (seis) certificados 
digitais, com validade de 3 (três) anos, conforme especificações 
e justificativas constantes dos autos.

II. AUTORIZO, outrossim, a emissão da Nota de Empenho 
em nome da empresa mencionada no item anterior, no valor 
de R$ 1.722,00 (um mil e setecentos e vinte e dois reais), para 
fazer frente às despesas decorrentes, onerando a dotação n° 20
.10.26.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 do Orçamento vigente, 
conforme Nota de Reserva nº 41.260/18.

III. Fica a empresa citada no item I deste Despacho con-
vocada para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados 
da publicação do presente no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo, proceder a retirada da respectiva Nota de Empenho, me-
diante apresentação da documentação exigida pelo artigo 40 
do Decreto Municipal nº 44.279, de 24 de dezembro de 2003, 
devidamente atualizada.

prestado na cirurgia do dia 17/02/2018– NF nº 647.400. , e 
conforme previsto na Cláusula Setima – Das Penalidades – item 
7.2, subitem 7.2.4 do Termo de Contrato 034/2017 e nos termos 
do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2018/0004529-2, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.049/17, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6110.2018/0002298-5
I–À vista dos elementos noticiados, que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – 
SUP.G/AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 - SUP.G/
AHM e 094/2018 - SUP.G/AHM, APLICO à empresa ATIVA CO-
MERCIAL HOSPITALAR LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob 
nº 04.274.988/0002-19, a PENA DE MULTA de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da parcela entregue em atraso, por meio da 
Nota Fiscal n°175.612, devido ao atraso de 21 (vinte e um) dias 
na entrega dos produtos, adquiridos através da Ata de Registro 
de Preços nº 534/2017 – SMS.G, conforme Nota de Empenho 
382/2018 e Ordem de Fornecimento 20134/18-2 - Série CO, 
conforme Cláusula Oitava – item 8.1 – subitem 8.1.6, da refe-
rida ARP, nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2018/0002298-5, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.049/17, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6110.2018/0000488-0
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 
– SUP.G/AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – 
SUP.G/AHM e nº 094/2018 - SUP.G/AHM, APLICO à empresa 
MOGAMI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no 
CNPJ sob nº 50.247.071/0001-61, a PENA DE MULTA de 15% 
(quinze por cento) sobre a parcela inexecutada no caso de 
inexecução parcial, no cometimento de qualquer outra irregula-
ridade no cumprimento da obrigação, com base no atestado de 
medição de serviços, oriundo do Hospital Municipal Dr. Cármino 
Caricchio, haja vista que os serviços prestados nacirurgia do dia 
14/12/2017 – NF nº 177.692 – TU nº 2345/17, foram considera-
dos NÃO A CONTENTO, conforme previsto na Cláusula Sétima – 
no item 7.2 – subitem 7.2.4 do Termo de Contrato nº 078/2017, 
e nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2018/0000488-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.049/17, sob pena de não conhecimento.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6110.2018/0003165-8
I – Nos termos da competência delegada pela Portaria 

nº 099/2015 – SUP.G/AHM complementada pela Portaria nº. 
128/2016 – SUP.G/AHM e pela Portaria nº 094/2018 - SUP.G/
AHM, notificamos? para apresentação de Defesa Prévia, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa LIFEMÉDICA CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-EPP, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 07.117.931/0001-13, que 
se encontra sujeita à aplicação de penalidade por atraso no 
fornecimento dos produtos adquiridos através Ata de Registro 
de Preços nº 056/AHM/2017, conforme Nota de Empenho nº 
576/18 e Ordens de Fornecimento nº 1115/18-2 – séries CC, I, 
H, W, M e CO entregue por meio das Notas Fiscais nºs 4.590, 
4.612, 4.613, 4.639, 4.611, 4.642, 4.615 e 4.638 nos termos do 
artigo 86 da Lei 8.666/93.

II – Trata-se de processo administrativo destinado a aquisi-
ção de AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO TECIDO MANGA LONGA, 
visando o abastecimento das unidades de saúde vinculadas à 
Autarquia Hospitalar Municipal.

III – Para efeito de apresentação de Defesa Prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo nº 6110.2018/0003165-8, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br .

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 6410.2017/0002408-1.
Pregão Eletrônico 011/SFMSP/2018.
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REVES-

TIMENTO INTERNO, SIMPLES E COMPLETO, PARA URNAS 
FUNERÁRIAS.

Recorrente: PRIMUSCART EMBALAGENS EIRELI - EPP, 
CNPJ 00.351.913/0001-52.

Interposição de Recurso Administrativo.
Em face dos elementos constantes do presente processo, 

em especial a Ata de Julgamento do Recurso da Comissão Per-
manente de Licitação (9858321), bem como da manifestação 
da Assessoria Jurídica desta Autarquia (9867128), RECEBO 
e DOU PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto 
pela empresa PRIMUSCART EMBALAGENS EIRELI- EPP, CNPJ 
00.351.913/0001-52, acarretando na INABILITAÇÃO da em-
presa URNAPAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-EPP, CNPJ 
65.973.034/0001-08.Encaminhe-se, por via eletrônica (SEI), os 
autos do processo administrativo à Comissão Permanente de 
Licitação - CPL para prosseguimento.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6023.2018/0000509-3 - Despacho - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, notadamente as 
manifestações de SMIT/CAP, SMIT/CAF, SMIT/CAF/SEOF, SMIT/
CAF/SGC, SMIT/CAF/SLC e SMIT/AJ, que acolho e adoto como 
razões de decidir, nos termos da competência delegada pela 
Portaria SMIT 10, de 14 de fevereiro de 2017, AUTORIZO, por 
dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, inciso 
VIII, da Lei Federal 8.666/93 e alterações, na Lei Municipal 
13.278/02 e no Decreto Municipal 44.279/03, a contratação 
da empresa SÃO PAULO OBRAS - SP OBRAS, inscrita no 
CNPJ 11.958.828/0001-73, objetivando a prestação de serviços 
técnicos especializados de engenharia para as atividades 
relativas à elaboração do projeto, licitação, gerenciamento 
e fiscalização das obras de implantação de uma unidade do 
"Projeto Descomplica SP” na Prefeitura Regional de Santana/
Tucuruvi, pelo período estimado de 7 meses, no valor total de 
R$ 201.600,00. 2. AUTORIZO, em consequência, a emissão 
da competente nota de empenho, onerando a dotação 23.1
0.04.126.3011.1.358.4.4.90.51.00.00 do orçamento vigente. 
3. APROVO a minuta do contrato sob doc. SEI 9354183, 
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